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LE1 N.0 4.257, DE 22 DE AGOSTO DE 2005.

L Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3.400,00 e a incluir meta na LDO
2005.

i

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

. t. E j:1

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no vafor
de R$ 3.400,00 (três miI e quatrocentos reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:k o9 

suEc(
E 06 Despesas nâo computéveis nara MDE
 '' '' E12 Educaçâo

361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nâo computéveis
1916 Aquisiçâo de instrumentos musicais e artisticos
4.4.90.52.26-9627 Instrumentos musicais e artfsticos

A O P b rtura do crédito autorizado pelo art
. 
1 .0 serviré dert. 2. ara co e , ,

recurso parte da maior arrecadaçâo do exercîcio de 2005
, no valor de R$ 3.400,00 (trêsmiI e quatrocentos reais).

Ad. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes 
:Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritârias SMEC - Despesas Nâo .EComputéveis

, a meta ''Aquisiçâo de instrumentos musicais e artisticos''
, no valor de R$ .

i
3.400,00 (três miI e quatrocentos reais). 1

l
E ;Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

. i

'jGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEG
RO, em 22 de jagosto de 2005. 

)REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 1 

oata supra. j
1
1

PERCIVAL soU E IVEIRA,

refeito Mtlnicipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI
,Secretéria-G al

.
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LE1 N.0 4.257, DE 22 DE AGOSTO DE 2005.

L Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3.400,00 e a incluir meta na LDO
2005.

i

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

. t. E j:1

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no vafor
de R$ 3.400,00 (três miI e quatrocentos reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:k o9 

suEc(
E 06 Despesas nâo computéveis nara MDE
 '' '' E12 Educaçâo

361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nâo computéveis
1916 Aquisiçâo de instrumentos musicais e artisticos
4.4.90.52.26-9627 Instrumentos musicais e artfsticos

A O P b rtura do crédito autorizado pelo art
. 
1 .0 serviré dert. 2. ara co e , ,

recurso parte da maior arrecadaçâo do exercîcio de 2005
, no valor de R$ 3.400,00 (trêsmiI e quatrocentos reais).

Ad. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes 
:Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritârias SMEC - Despesas Nâo .EComputéveis

, a meta ''Aquisiçâo de instrumentos musicais e artisticos''
, no valor de R$ .

i
3.400,00 (três miI e quatrocentos reais). 1

l
E ;Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

. i

'jGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEG
RO, em 22 de jagosto de 2005. 

)REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 1 

oata supra. j
1
1
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refeito Mtlnicipal.
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,Secretéria-G al
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LEI N.° 4.257, DE 22 DE AGOSTO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3400,00 e a incluir meta na LDO
2005.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEl:

Art. 1.° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir crédito especial no valorde R$ 3,400,00 (trés mil e quatrocentos reais), na seguinte classificacao orcamentariaz09 SMEC
06 Despesas nao computéveis para MDE
12 Educacao
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nao computéveis
1916 Aquisicao de instrumentos musicals e artisticos4.4.90.5226-9627 Instrumentos musicais e artisticos

Art. 2.° Para oobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.°, servira derecurso parte da maior arrecadacao do exercicio de 2005, no valor de R$ 3.400,00 (trésmil e quatrocentos reais).

Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de DiretrizesOrcamentérias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMEC — Despesas NaoComputaveis. a meta “Aquisicao de instrumentos musicais e artisticos", no valor de R$3400,00 (trés mil e quatrocentos reais).

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22 deagosto de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU E IVEIRA,
refeito Municipal.

ERENI MACI L SZULCZEWSKI,
Secretéria-G al.
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